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                                        NOTA INFORMATIVA CONJUNTA CEVS/DAPPS Nº 32/2023 
 
 

Orientações de vigilância, diagnóstico laboratorial e condutas frente a casos 

suspeitos e confirmados de mpox no estado do Rio Grande do Sul 

 

Porto Alegre, 19 de dezembro de 2023. 

(Revoga a Nota Informativa Conjunta CEVS/DAPPS n° 02/2022) 

 

Considerando as informações constantes na Nota Técnica nº 337/2023--CGAHV/DATHI/SVSA/MS, que 

dispõe sobre reforço de recomendações técnicas voltadas aos gestores e equipes assistenciais da rede de 

cuidado integral às PVHA, para manejo da mpox, e ainda a atualização das orientações sobre a estratégia de 

vacinação contra a mpox no Brasil constantes na Nota Técnica nº 102/2023-CGICI/DPNI/SVSA/MS, a presente 

nota revoga a Nota Informativa Conjunta CEVS/DAPPS nº 2/2022 e possui atualizações referentes às 

orientações de coleta, notificação, rede laboratorial e estratégia de vacinação. 

1. Informações gerais 

 
A mpox é uma doença viral zoonótica, causada pelo vírus Mpox, cujo reservatório ainda é desconhecido. 

O nome mpox foi adotado oficialmente pela Organização Mundial da Saúde em novembro de 2022, visando 

o uso de uma nomenclatura eticamente aceitável, evitando a associação aos primatas não-humanos que 

comprovadamente não são reservatórios da doença. O vírus e seus clados também foram renomeados: vírus 

Mpox, Clados 1 e 2. 

Em maio de 2022, foram identificados, pela primeira vez, surtos na Europa e em outros países não- 

endêmicos, sem associação com viagens ou contato com animais. No Brasil, o primeiro caso foi confirmado 

em junho de 2022 e em agosto de 2022 a SES-RS declarou situação de transmissão comunitária no estado do 

Rio Grande do Sul. Um ano após a identificação dos surtos em países não endêmicos, em maio de 2023 a 

OMS declarou encerramento da situação de emergência mundial de mpox. Após isso, gradativamente houve 

a desmobilização do Comitê de Operações Especiais (COE), e as ações de vigilância e controle da mpox foram 

incluídas entre as ações do Departamento de HIV/Aids, Tuberculose, Hepatites Virais e Infecções 

Sexualmente Transmissíveis (DATHI/SVSA/MS). 

 

2. Cenário Epidemiológico Atual 

Em maio de 2023, a OMS declarou encerramento da situação de emergência mundial de mpox. No Brasil 

e no Rio Grande do Sul, as ações de vigilância e controle da mpox migraram do Comitê de Operações Especiais 



CENTRO ESTADUAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA E POLÍTICAS DE SAÚDE 

Página 2 de 15 

 

 

(COE) e foram incluídas entre as ações do Departamento de HIV/Aids, Tuberculose, Hepatites Virais e 

Infecções Sexualmente Transmissíveis (DATHI/SVSA/MS). 

De acordo com os dados do Ministério da Saúde, no Brasil, até a 45ª semana epidemiológica de 2023, 

foram confirmados 471 casos de mpox em 117 municípios do Brasil, sendo que cerca de 49,9% dos casos 

estão concentrados em 3 estados: São Paulo (116), Rio de Janeiro (71) e Santa Catarina (48). Os casos 

confirmados ou prováveis são predominantemente do sexo masculino (93,0%), homens cis (75,8%), com 

idade média de 33 anos, raça/cor declarada branca (41,9%) e homens que fazem sexo com homens (61,9%).  

No Rio Grande do Sul, em 2023, até a semana epidemiológica 46, foram notificados 385 casos suspeitos 

de mpox (Figura 1), sendo que 364 foram descartados, 5 foram confirmados, 11 permanecem em 

investigação e para 5 houve perda de seguimento. Em contrapartida, em 2022 foram registradas 2.529 

notificações para mpox no RS, sendo 327 casos confirmados. 

A ocorrência de novos casos autóctones após um período sem confirmações, no Rio Grande do Sul, 

demonstra a manutenção da circulação viral na população, alertando para a necessidade de investigação de 

todos os casos que se enquadrem na definição de caso suspeito.  

Figura 1: Casos notificados (n = 385), de mpox, SE de notificação, 2023 – parcial, RS, Brasil. 

 

Fonte: e-SUS Sinan, até 23/11/2023 
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3. Transmissibilidade, período de incubação e sintomas 

Figura 2: Resumo características da mpox 

Modo de 
transmissão 

Contato com lesões de pele de pessoas com a doença ou com objetos e superfícies 
recentemente contaminadas pelas secreções destas lesões. A transmissão por meio de 
gotículas respiratórias, requer contato mais próximo e prolongado entre o paciente infectado 
e pessoas suscetíveis 

Período de 
Incubação 

mpox causa sinais e sintomas que geralmente começam dentro de uma semana, mas podem 
começar de 1 a 21 dias após a exposição. Para as ações de vigilância epidemiológica, como 
monitoramento de contatos e definição de duração do isolamento, adota-se o período 
máximo de 21 dias. 

Sintomas Principal sintoma são as erupções cutâneas, que podem apresentar-se em diferentes formas: 
máculas, pápulas, vesículas ou crostas. Podem afetar todo o corpo, incluindo rosto, palmas e 
plantas, órgãos genitais, mucosa oral e mucosa anal e podem ser acompanhadas de 
manifestações sistêmicas como: febre, cefaleia, adenomegalia e mialgia.  

Transmissibilidade O período de transmissibilidade estende-se até a cicatrização completa das lesões ou 
remissão dos sintomas. 

Fonte: Elaboração própria, SES-RS, 2023 

 

 
 

4. Definições de caso 

As seguintes definições de caso devem ser consideradas para a classificação das notificações de 

MPXV: 
 

CASO SUSPEITO: Indivíduo de qualquer idade que apresente: 

a) início súbito de lesão em mucosas e/ou erupção cutânea aguda sugestiva de mpox, única ou múltipla, 
em qualquer parte do corpo (incluindo região genital/perianal, oral) E/OU 

b) proctite (por exemplo, dor anorretal, sangramento), E/OU 

c) edema peniano, podendo estar associada a outros sinais e sintomas.   

CASO CONFIRMADO: Caso suspeito com resultado laboratorial "Positivo/Detectável" para Mpox vírus 
(MPXV) por diagnóstico molecular (PCR em Tempo Real e/ou Sequenciamento). 
 

CASO DESCARTADO: Caso suspeito com resultado laboratorial "Negativo/Não Detectável" para Mpox 
vírus (MPXV) por diagnóstico molecular (PCR em Tempo Real e/ou Sequenciamento) OU sem resultado 
laboratorial para MPXV E realizado diagnóstico complementar que descarta Mpox como a principal 
hipótese de diagnóstico. 

 

 

 

Importante: 
Foram registrados casos em que não estavam presentes as manifestações cutâneas típicas. 
Considerar, na suspeição de caso, pacientes apresentando: 

• Lesão única ou lesões pouco numerosas em região oral, perianal ou genital; 

• Proctite, com dor anorretal ou sangramento; 

• Edema peniano, inclusive sem lesão visível. 
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CASO PROVÁVEL: Caso que atende à definição de caso suspeito, que apresenta um ou mais dos seguintes 
critérios listados abaixo, com investigação laboratorial de mpox não realizada ou inconclusiva e cujo 
diagnóstico de mpox não pode ser descartado apenas pela confirmação clínico-laboratorial de outro 
diagnóstico: 

a) Exposição próxima e prolongada, sem proteção respiratória, OU contato físico direto, incluindo 
contato sexual, com parcerias múltiplas E/OU desconhecidas nos 21 dias anteriores ao início dos sinais e 
sintomas; E/OU  

b) Exposição próxima e prolongada, sem proteção respiratória, OU histórico de contato íntimo, incluindo 
sexual, com caso provável ou confirmado de mpox nos 21 dias anteriores ao início dos sinais e sintomas; 
E/OU  

c) Contato com materiais contaminados, como roupas de cama e banho ou utensílios de uso comum, 
pertencentes a caso provável ou confirmado de mpox nos 21 dias anteriores ao início dos sinais e sintomas; 
E/OU  

d) Trabalhadores de saúde sem uso adequado de equipamentos de proteção individual (EPI) com historia 
de contato com caso provável ou confirmado de mpox nos 21 dias anteriores ao início dos sinais e sintomas. 

PERDA DE SEGUIMENTO: Caso que atenda a definição de caso suspeito e que atenda aos critérios listados 
abaixo: i) Não tenha registro de vínculo epidemiológico; E ii) Não realizou coleta de exame laboratorial OU 
realizou coleta de exame laboratorial, mas a amostra foi inviável OU teve resultado inconclusivo; E iii) Não 
tem oportunidade de nova coleta de amostra laboratorial (30 dias após o início da apresentação de sinais e 
sintomas). 

EXCLUSÃO: Notificação que não atende as definições de caso suspeito 
 

5. Condutas frente a casos suspeitos 

Considera-se que a maior parte dos casos será identificada em Unidades Básicas de Saúde (UBS) da 

Atenção Primária ou ambulatórios/consultórios de urologia, dermatologia ou infectologia. No momento 

do acolhimento, recomenda-se que o paciente receba uma máscara cirúrgica, com orientação quanto à forma 

correta do seu uso, e seja conduzido para uma área separada dos demais usuários, mantendo-se distância de 

1 metro ou mais entre eles, enquanto aguarda a consulta médica. A anamnese e o exame físico são 

fundamentais para diagnosticar mpox, com destaque à identificação de vínculo epidemiológico, conforme a 

definição de caso suspeito.  

Recomenda-se internação em hospital de referência, de acordo com a pactuação no território, nos casos 

em que o paciente apresente pelo menos um sinal de gravidade, ou condições que possam levar à gravidade, 

como a imunossupressão. São critérios clínicos de gravidade: severidade de lesão cutânea grave (100 a 250 

lesões) ou muito grave (mais de 250 lesões); insuficiência respiratória; sepse; confusão ou rebaixamento do 

nível de consciência; hepatomegalia; odinofagia ou disfagia; desidratação. 

A condução do caso para a população de risco sem sinais de gravidade, incluindo o local de isolamento, 

deverá ser analisada caso a caso. Em situações nas quais as condições sociais ou geográficas dificultem o 

isolamento domiciliar, recomenda-se acomodação em estabelecimento de referência, hospitalar ou não, de 

acordo com a pactuação no território. 
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São consideradas populações de risco: crianças (<8 anos de idade); gestantes; imunossuprimidos/síndrome 

da imunodeficiência adquirida/leucemia, linfoma ou câncer avançado de outros sítios/transplantados de 

órgãos sólidos/terapia com agentes alquilantes, antimetabólicos, radioterapia, inibidores do fator de necrose 

tumoral e/ou corticosteroides em altas doses/ser receptor de transplante de células-tronco hematopoiéticas  

a menos de 24 meses após o transplante ou passados 24 meses após o transplante, mas com doença do 

enxerto contra o hospedeiro ou recidiva da doença, ou com doença autoimune com imunodeficiência como 

componente clínico. 

6. Isolamento 

Em caso de suspeita da doença, deve ser realizado o isolamento imediato do indivíduo. O isolamento 

do indivíduo só deverá ser encerrado ao desaparecimento completo das lesões, ou à remissão completa 

dos sintomas, nos casos em que a manifestação clínica ocorreu por outras formas. Não havendo 

complicações, o isolamento pode ser realizado em domicílio, com os cuidados utilizados com precaução de 

contato com as lesões e com gotículas (não compartilhar objetos, usar máscara, evitar contato com as lesões 

do paciente). 

 

 

 
7. Monitoramento de contatos 

Na suspeição de mpox, os contatos devem ser mapeados e monitorados quanto à presença de sintomas. 

O momento ideal para identificação dos contatos é no momento da própria identificação do caso suspeito. 

O monitoramento será feito conforme a organização da rede de saúde no local onde houve a notificação. É 

imprescindível que a vigilância epidemiológica local estabeleça e divulgue os fluxos de monitoramento dos 

contatos para todos os serviços de saúde, da rede pública e privada. Os contatos assintomáticos não 

necessitam de isolamento e aqueles que desenvolverem sintomas deverão ser avaliados quanto a suspeita 

de mpox, seguindo as orientações já preconizadas diante da suspeição de  caso. 

7.1 Profilaxia pós-exposição 

A vacina MVA-BN Jynneos Mpox poderá ser utilizada para profilaixa pós-exposição (a depender da 

disponibilidade de doses) em esquema de duas doses (D1 + D2), com intervalo recomendado de quatro 

semanas (28 dias) entre as doses, em pessoas que tiveram contato direto com fluídos e secreções corporais 

Os profissionais da Atenção Primária em Saúde podem contar com o suporte do Telessaúde/RS 

para avaliação dos casos suspeitos, através do telefone 0800 644 6543. 

Informações adicionais sobre cuidados em isolamento domiciliar podem ser consultadas no seguinte 

link: https://atencaobasica.saude.rs.gov.br/monkeypox 

https://atencaobasica.saude.rs.gov.br/monkeypox
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de pessoas suspeitas, casos prováveis ou confirmados para mpox, cuja exposição seja classificada como de 

alto ou médio risco, conforme Anexo II, e considerando o exposto a seguir: 

• Ter entre 18 e 49 anos de idade; 

• Comparecer ao serviço de vacinação idealmente até 4 dias após a exposição. A vacina também 

poderá ser realizada até 14 dias após a exposição, no entando, nesta situação, espera-se que 

efetvidade para prevenção da infecção seja reduzida, mantendo-se a indicação com o objetivo 

de reduzir a progressão para formas graves. 

 

8. Notificação 

A mpox é uma doença de notificação compulsória imediata para todos os níveis hierárquicos (SMS, SES 

e MS), de acordo com a Portaria GM/MS 3.418, de 31 de agosto de 2022, e a sua retificação, publicada no 

Diário Oficial da União número 170, de 06 de setembro de 2022, Seção 1, pág. 84. Para a efetividade das 

ações de vigilância é  imprescindível que haja comunicação entre os serviços de saúde, tanto da rede pública 

ou privada, inclusive laboratórios, com as vigilâncias epidemiológicas municipais, de acordo com os fluxos 

pré- estabelecidos. 

 

 
Ressalta-se a importância do preenchimento da notificação no dois módulos: notificação e 

investigação, da forma mais completa possível para o correto encerramento do caso. Uma vez que o 

sistema e-SUS-sinan é um sistema online com acesso as informações em tempo real, e encerrado o período 

de emergência, não há necessidade de envio da cópia da ficha de notificação de casos suspeitos por e-mail, 

após desmobilização do COE. O e-mail para contato e esclarecimento de dúvidas para a vigilância da mpox 

passa a ser: mpox@saude.rs.gov.br 

 
9. Diagnóstico laboratorial 

Salienta-se a importância da realização do diagnóstico laboratorial de mpox, com coleta e 

encaminhamento das amostras nas condições adequadas ao LACEN/RS e de forma oportuna, fundamental 

para a classificação final dos casos. Ressalta-se que não há a possibilidade de confirmação de casos por 

clínico-epidemiológico, de acordo com as definições preconizadas pelo Ministério da Saúde. 

Os casos suspeitos de mpox deverão ser notificados de forma imediata pelos serviços de saúde  

públicos e privados, em até 24 horas no sistema e-SUS SINAN, através do endereço: 

https://esussinan.saude.gov.br/login 

Os notificadores deverão se cadastrar no sistema e-SUS-SINAN, através de autocadastro, 

selecionando o perfil “notificador” para o qual a aprovação no sistema é automática. Seguir o passa 

a passo constante no Manual de instruções do e-SUS SINAN, disponível na Plataforma IVIS, com 

acesso em: http://plataforma.saude.gov.br/esussinan 

 

https://esussinan.saude.gov.br/login
http://plataforma.saude.gov.br/esussinan
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9.1 Coleta, transporte e armazenamento de material 

O profissional de saúde que realizar a coleta deve estar utilizando equipamento de proteção individual 

(EPI): máscara N95, luva de procedimento, avental e óculos de proteção ocular ou protetor facial. Deve ser 

verificada a existência de material de transporte adequado para a deposição das amostras clínicas e   posterior 

envio ao laboratório. Os tubos de acondicionamento devem ser devidamente identificados, como constante 

na coluna “Observações” do Quadro 1. Após a coleta o ambiente deverá ser higienizado de acordo com as 

normas vigentes. 

Recomenda-se a coleta de material vesicular e crostas, quando ambas estiverem presentes. Quando o 

paciente estiver sem erupções cutâneas e sem lesões de mucosas, em especial contato de caso confirmado 

que inicie com quadro de febre e adenomegalia OU para diagnóstico complementar para N. gonorrhoroae  

e Chlamydia trachomatis, coletar swab de orofaringe/nasofaringe e  swab perianal e genital, seguindo as 

orientações descritas para a coleta de material vesicular. As orientações para coleta, transporte e 

armazenamento de amostras clínicas estão apresentadas no Quadro 1, e as orientações para cadastro no 

Gerenciador de Ambiente Laboratorial (GAL) do LACEN estão no ANEXO II. Uma cópia impressa da 

notificação deve ser enviada junto com as amostras para o LACEN. 

 

 
Fonte: COE Mpox, MS, 2022 

 
 
 
Obs.: Ao utilizar os kits de coleta distribuídos pelo LACEN para amostras de COVID-19 o tubo de coleta deve ser 
esvaziado (descartado o líquido), deve ser usado um swab estéril para secar o tubo, este swab deve ser descartado 
e novos swabs estéreis deverão ser utilizados para a coleta da amostra. A coleta de dois swabs da mesma lesão 
assegura uma melhor quantidade de material para o exame e podem ser acondicionados no mesmo tubo. 
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Quadro 1: Orientações para coleta, transporte e armazenamento de amostras na suspeita de mpox,   nov/2023. 

 

Amostra 
Clínica 

Tipo de 
Diagnóstico 

 
Procedimento de Coleta 

 
Armazenamento/ Conservação 

 
Observações 

 
 
 

Material 
vesicular 

 
(Secreção 

de Vesícula) 

 
 
 

 

Biologia 
Molecular 
(qPCR e/ou 

Sequenciamento) 

Coletar amostras de secreção 
das lesões com swabs de dácron, 
poliéster ou nylon secos. 
Podem ser utilizados os kits 
distribuídos pelo LACEN para 
coleta de amostra de COVID- 
19.* 
Sugere-se coletar secreção de 
mais de uma lesão, esfregando 
os swabs vigorosamente sobre 
as mesmas. 

Armazenar em tubo de 
transporte seco SEM LÌQUIDO 
PRESERVANTE. Se  necessário, 
utilizar 300ul de meio      de 
transporte viral (VTM). 

 
Refrigerar (2-8°C) ou congelar (- 
20°C oumenos) dentro de uma 
hora após a coleta; -20°C ou 
menos após 7 dias. 

Os frascos devem, 
obrigatoriamente, 
conter rótulo com as 
seguintes informações: 
nome completo do 
paciente, data da 
coleta e tipo de 
amostra clínica. 

 

Enviar o mais rápido 
possível as amostras 
refrigeradas, com gelo 
pak na embalagem 
apropriada. 

 
A confiabilidade dos 
resultados dos testes 
laboratoriais depende 
dos cuidados durante a 
coleta, o manuseio, o 
acondicionamento e o 
transporte das 
amostras clínicas. 

 
 
 
 
 

Crosta de 
Lesão 

 
 
 
 

Biologia 
Molecular 
(qPCR e/ou 

Sequenciamento) 

Coletar fragmentos ou crosta 
ressecada da lesão, dando 
preferência pelas crostas menos 
secas. 
Sugere-se coletar crostas de mais 
de uma lesão, podendo 
acondicioná-las no mesmo tubo. 

Armazenar em tubo de 
transporte seco, sem adição de 
meios de transporte. 

 
Refrigerar (2-8°C) ou congelar (- 
20°C ou menos) dentro de uma 
hora após a coleta;  
Se congelado (-20°C) pode ser 
mantido por até 1 mês. Em 
refrigeração por até 7 dias. 

 
 
 

Lesões apenas 
de mucosas 
*oral/região 

perianal e 
genital) 

 

 

 

Biologia  

Molecular  

(qPCR e/ou 

Sequenciamento) 

Coletar a secreção dessas lesões. 
Coletar o material da base da 
lesão com o swab e inseir em 
tubo de rosca SEM LÍQUIDO 
PRESERVANTE. 

Armazenar em tubo de 
transporte seco, sem adição de 
meios de transporte. 

 
Refrigerar (2-8°C) ou congelar (- 
20°C ou menos) dentro de uma 
hora após a coleta;  
Se congelado (-20°C) pode ser 
mantido por até 1 mês. Em 
refrigeração por até 7 dias. 

 

 
 
 
 
 

Secreção de 
Orofaringe 

 

 

 

Biologia 

Molecular 

(qPCR e/ou 
Sequenciamento) 

Coletar 1 swab de orofaringe. 
Utilizar swab ultrafino (alginato 
ou rayon) com haste flexível, 
alginatado e estéril. Realizar 
movimentos rotatórios na lesão 
e em seguida, retirá-lo. 

Armazenar preferencialmente 
em tubo de transporte seco, 
sem adição de meios de 
transporte. 

 
Refrigerar (2-8°C) ou congelar (- 
20°C ou menos) dentro de uma 
hora após a coleta;  
Se congelado (-20°C) pode ser 
mantido por até 1 mês. Em 
refrigeração por até 7 dias. 

 

Fonte: Secretaria Estadual da Saúde, 2023. 
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9.2 Metodologia e diagnóstico realizado pela rede suplementar: 
 

A metodologia adotada pelo Ministério da Saúde para detecção do DNA do MPXV por metodologia de 

RT qPCR é o Kit molecular para detecção dos vírus Orthopox, Mpox e Varicella Zoster de BioManguinhos. O 

kit baseia-se na tecnologia de PCR em tempo Real e é indicado para o processamento de amostras clínicas, 

previamente submetidas a etapa de extração de ácidos nucléicos. Atualmente, existem diferentes kits 

comerciais aprovados pela ANVISA para a detecção molecular da mpox (a listagem atualizada pode ser 

encontrada aqui), e os laboratórios que realizarem técnicas in house, deverão validar o método seguindo as 

determinações da Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) ANVISA 786/2023. 

 
 

9.3 Orientações para solicitação dos diagnósticos diferenciais 

Caso o serviço de saúde realize qualquer um dos exames preconizados como diagnóstico diferencial, não 

há necessidade de nova coleta de amostra para análise confirmatória pelo LACEN/RS. Deve-se enviar 

amostras para diagnóstico diferencial (arboviroses, sarampo, por exemplo) ao LACEN/RS somente em 

situações em que a história clínico-epidemiológica do paciente atenda as definições de caso destas doenças. 

As orientações para cadastro no Gerenciador de Ambiente Laboratorial (GAL) do LACEN/RS estão  no ANEXO 

II. 

Doenças como a sífilis, herpes simples 1 e 2, varicela zoster e doenças que causem exantema, tais como 

sarampo e arboviroses, são diagnósticos diferenciais importantes. Considerando a alta prevalência de 

infecção pelo Treponema pallidum (Sífilis) em nosso meio, e o acesso facilitado a testagem rápida para este 

diagnóstico, sugere-se que seja realizado em todos os pacientes com lesões suspeitas, mediante 

aconselhamento. 

10. Tratamento 

O manejo clínico ideal da infecção humana por mpox ainda não está claramente estabelecido. As 

aprovações atuais de medicamentos e as abordagens de tratamento são baseadas em dados in vitro, estudos 

em animais, dados farmacocinéticos e farmacodinâmicos humanos, relatos de casos e séries de casos. 

Existem agentes antivirais que têm atividade contra MPXV, incluindo cidofovir, brincidofovir (um pró-fármaco 

conjugado de lipídios do cidofovir) e tecovirimat. 

O Ministério da Saúde disponibiliza, em modalidade de uso compassivo, o antiviral tecovirimat, 

destinado ao tratamento de paciente com resultado laboratorial positivo/detectável para MPXV com lesão 

ocular e/ou internado com a forma grave da doença, apresentando uma ou mais das seguintes 

manifestações clínicas: 

• Encefalite:   presença   de   alteração clínico-radiológica e/ou liquórica compatível com o 

acometimento de Sistema Nervoso Central (SNC); 

• Pneumonite: presença de manifestação respiratória associada a alteração radiológica sem outra 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-rdc-n-786-de-5-de-maio-de-2023-482394228
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etiologia provável; 

• Lesões cutâneas com mais de 250 erupções espalhadas pelo corpo; 

• Lesão extensa em mucosa oral, limitando a alimentação e hidratação via oral; 

• Lesão extensa em mucosa anal/retal, evoluindo com quadro hemorrágico e/ou infeccioso 

secundário à ulceração. 

 

Os casos que não evoluem para complicações, sem necessidade de hospitalização, têm seu tratamento 

baseado em medidas de suporte com o objetivo de aliviar sintomas, prevenir e tratar complicações, evitando 

sequelas. Os sintomas geralmente desaparecem espontaneamente. 

É importante cuidar das erupções cutâneas deixando-as secar ou cobrindo com um curativo úmido para 

proteger a área, se necessário. Deve-se evitar tocar em feridas na boca ou nos olhos. Na maior parte dos 

casos, a mpox evolui sem gravidade, mas algumas complicações, como a infecção bacteriana secundária das 

lesões, já foram descritas. É importante ficar atento a situações que possam indicar essas complicações, tais 

como a persistência da febre (mais de 72h) nos casos em que este sinal está presente. 

 

11. Medidas de prevenção 
 

11.1 Serviços de saúde 

Os serviços de saúde devem garantir que as políticas e as boas práticas internas minimizem a exposição 

ao patógeno. Os profissionais de saúde devem atender os casos suspeitos ou confirmados para varíola dos 

macacos com precauções padrão de contato e de gotícula, incluindo: higienização das mãos, uso de óculos, 

máscara cirúrgica, gorro e luvas descartáveis; se possível, quarto privado, e caso não seja possível, respeitar 

a distância mínima entre dois leitos que deve ser de um metro. 

As precauções devem ser aplicadas a todos os estabelecimentos de saúde, incluindo serviços de 

pacientes ambulatoriais e hospitalares. Durante a execução de procedimentos que geram aerossóis, os 

profissionais de saúde devem adotar máscara N95 ou equivalente. 

 

 
 

Em relação ao gerenciamento de resíduos, a mpox pode ser enquadrada como classe de risco 3 (alto risco 

Atenção: 
A solicitação do tecovirimat deverá ser realizada conforme o “Protocolo para submissão de 
solicitação de medicamento para MPX – Casos graves”, disponível no ANEXO III desta Nota. 

Orientações para prevenção e controle da mpox nos serviços de saúde podem ser conferidas na 
Nota Técnica GVIMS/GGTES/DIRE3/Anvisa n° 03/2022. 
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individual e moderado risco para a comunidade), e todos os resíduos provenientes da assistência a pacientes 

suspeitos ou confirmados devem ser enquadrados no grupo A – subgrupo A1, conforme Resolução 

RDC/Anvisa n° 222, de 28 de março de 2018. 

 
11.2 Medidas de prevenção para a população em geral 

A população pode se prevenir fazendo o uso de máscara, higienizando as mãos, e evitando contato direto 

e prolongado com pessoas com suspeita ou confirmação da doença. Havendo a suspeita de um caso de mpox 

de uma pessoa próxima, além do uso de máscara e da higienização das mãos, deve-se evitar o 

compartilhamento de objetos de uso pessoal, como toalhas, lençóis, roupas, copos e talheres. Reforça-se       a 

importância de uma boa higienização desses objetos, podendo ser feita com água morna ou quente e sabão. 

Nos casos de isolamento domiciliar, o caso isolado deve permanecer em quarto individual e adotar 

medidas de precaução de contato e uso de máscara entre os contatos domiciliares. Em caso de aparecimento 

de sintomas em outros indivíduos do domicílio ou contatos, buscar orientação médica e da vigilância local 

imediatamente. 

11.3 Vacinação para mpox 

A campanha de vacinação para mpox tem o objetivo principal de reduzir o risco de progressão para casos 

graves dentre os indivíduos com maior risco, não sendo a principal forma de prevenção da enfermidade. No 

atual momento de poucos casos, em que o Ministério da Saúde não vislumbra a aquisição de novas doses de 

vacina, ressalta-se que a principal estratégia é o diagnóstico correto de casos e rastreamento de contatos. 

Desta forma, a estratégia de vacinação se divide em profilaxia pós-exposição, já citada, e profilaxia pré-

exposição, nas condições abaixo: 

1. Pessoas vivendo com HIV/aids (PVHA): homens cisgêneros, travestis e mulheres transexuais; com idade 

igual ou superior a 18 anos; (priorizando-se aqueles com status imunológico identificado pela contagem 

de linfócitos T CD4 inferior a 200 células nos últimos seis meses) E 

2. Profissionais de laboratório que trabalham diretamente com Orthopoxvírus em laboratórios com nível de 

biossegurança 3 (NB-3), de 18 a 49 anos de idade. 

Orienta-se que os municípios priorizem a busca ativa dos faltosos e conclusão do esquema dentre os 

indivíduos elencados acima. Havendo disponibilidade de doses, após priorização dos grupos acima elencados, 

poderá ser estendida a vacinação para homens cisgêneros, travestis e mulheres transexuais, vivendo com 

HIV,  com idade igual ou superior a 18 anos, independente do status imunológico. 

Critérios de exclusão para vacinação em situação de pré e pós-exposição:  

• Já ter sido diagnosticado com mpox e/ou apresentar lesão suspeita de mpox no momento da vacinação. 

• Ter alguma contraindicação a vacinação  
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ANEXO I – Orientações para solicitação do diagnóstico de mpox e de diferencial disponível no 

LACEN/RS (Sistema GAL) 

 

Para solicitar o diagnóstico de mpox: 
 

 

 

 
Para a solicitação de exames diferenciais, deve-se considerar a história clínica e epidemiológica 

do paciente (sarampo (RT-PCR); dengue, zika e chikungunya). Importante: se houver a presença 

de exantema, deve-se informar a data de início na solicitação do exame. 
 
 
 

Importante: 
Enviar uma cópia impressa da notificação para o LACEN junto com as amostras. 
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ANEXO II – Descrição do risco de exposição e recomendação para vacinação preventiva pós-

exposição, segundo a Organização Mundial da Saúde 

Risco de exposição Descrição da Exposição 

ALTO Exposição direta da pele ou membranas mucosas à 
pele ou secreções respiratórias de uma pessoa com 
mpox confirmada, provável ou suspeita, seus fluidos 
corporais (lesão vesicular ou fluido pustuloso) ou 
material potencialmente infeccioso (incluindo 
vestimentas ou roupas de cama) se não estiver sendo 
usado EPI adequado. Isso inclui: 

• Inalação de gotículas ou poeira da limpeza de quartos 
contaminados. 

• Exposição da mucosa devido a respingos de fluidos 
corporais. 

• Contato físico com alguém que tenha mpox, 
incluindo contato direto durante atividades sexuais. 
Isso inclui contato presencial, pele a pele ou boca a 
pele ou exposição a fluidos corporais ou materiais ou 
objetos contaminados (fômites). 

• Normalmente compartilhando uma residência 
(permanente ou ocasionalmente) durante o período de 
incubação presumido com uma pessoa que foi 
diagnosticada com mpox, ou um ferimento penetrante 
por material perfurocortante contaminado ou através 
de luvas contaminadas. 

MÉDIO Sem contato direto, mas próximo na mesma sala ou 
espaço físico interno com um paciente sintomático 
com mpox confirmada, se não estiver sendo usado EPI 
adequado. 

 

Mais informações a respeito das especificações da vacina MVA-BN JYNNEOS MPOX, como armazenamento, preparo 
e administração da vacina, consultar a Nota Informativa Conjunta DAPPS/CEVS nº 01/2023 

 

 

 

 

 

 

https://saude.rs.gov.br/upload/arquivos/202304/11115102-nota-informativa-conjunta-vacinacao-mpox-01-2023.pdf
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ANEXO III – Protocolo para submissão de solicitação de tecovirimat para MPXV – Casos graves 
 

 
1) Verificar os critérios de elegibilidade, constantes no Plano Nacional de Contingência para Mpox, ou outro 

documento que vier a substituí-lo  

 

2) Resumir a situação clínica do paciente, incluindo histórico de comorbidades, medicamentos de uso 
contínuo, uso de corticosteroides, tópico ou sistêmico; 

 
3) Anexar os seguintes documentos: 

• Ficha de notificação – e-SUS-SINAN; 

• Cópia do prontuário clínico; 

• Justificativa clínica para dispensação de uso compassivo para o medicamento; 

• Fotos das lesões/erupções, com as datas; 

 

4) Informar o hospital onde o paciente está internado, com CNES, e informações do médico responsável, nome 
completo, CRM, e-mail e telefone; 

 

5) Enviar as informações aos e-mails: mpox@aids.gov.br e mpox@saude.rs.gov.br   
 

6) Informar à Vigilância Epidemiológica Municipal por meio dos fluxos vigentes. 

 

https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/svsa/resposta-a-emergencias/coes/monkeypox/plano-de-contingencia/plano-de-contingencia/view#:~:text=O%20Plano%20de%20Conting%C3%AAncia%20%C3%A9,decis%C3%A3o%20dos%20gestores%20do%20SUS.
mailto:mpox@aids.gov.br

